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SÚMULA: Concede reposição salarial aos servidores 
efetivos do quadro do magistério, e complementação 
salarial para aqueles que possuem vencimento abaixo do 
Piso Nacional dos Professores, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO 
PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
reposição salarial aos servidores efetivas do quadro do magistério ("PD — A, PD — B e 
PD — C"), de 4,52% (quatro vírgula cinquenta e dois por cento), conforme anexos I, 
II e III desta Lei. 

Parágrafo único. A referência aplicada para a reposição é o Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo (IRCA) acumulado em 12 (doze) meses, 
(janeiro/dezembro de 2020), nos limites impostos pela Lei Complementar 173, de 27 
de maio de 2020. 

Art. 2°. Os servidores com jornada de 20 horas semanais farão jus ao piso de 
R$ 1.443,72 (um mil quatrocentos e quarenta e três reais e setenta e dois centavos), e 
os de 40 horas farão jus a R$ 2.886,24 (dois mil oitocentos e oitenta e seis reais e 
vinte e quatro centavos), conforme Lei Municipal n° 1.955, de 11 de fevereiro de 2020. 

§ 1° A complementação de que trata o caput deste artigo será somente para 
aqueles servidores que possuem vencimentos abaixo do Piso Nacional dos 
Professores, elevando a remuneração dos mesmos até o Piso Nacional dos 
Professores. 

§ 2° O Piso referido no caput deste artigo é reajustado anualmente e 
corresponde ao vencimento inicial dos profissionais do Magistério Público da 
Educação Básica com formação de nível médio, modalidade normal, jornada a partir 
de 20 horas semanais, conforme determinação do artigo 5° da Lei Federal n° 11.738, 
de 16 de julho de 2008. 

Art. 3°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a 1° de março de 2021, revogadas as, disposições em contrário. 

, 

2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tr s Barras do Paraná 17 de março de 

GERSO .RANq,1SCo GUSSO 
Prefeito lIunicipal 
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ANEXO — I — LEI N° 206212021 
CARGOS DO MAGISTÉRIO 

Cargo de Provimento efetivo 180 Vagas Nível Permanente 

CARGO NÍVEL 

CÓDIGO 

IDENTIFICAÇÃO 

HABILITAÇÃO 

Professor A PD — A 
Formação em nível médio, em curso 
de Magistério na modalidade Normal. 

Professor B PD — B 
Formação em nível superior, em curso 
de licenciatura, de graduação plena ou 
outra graduação correspondente às 
áreas de conhecimento específicas do 
currículo, com formação pedagógica, 
nos termos da legislação vigente. 

Professor C PD — C 
Formação em nível superior, em curso 
de licenciatura, de graduação plena ou 
outra graduação correspondente às 
áreas de conhecimento específicas do 
currículo, com formação pedagógica, 
nos termos da legislação vigente, 
acompanhada da formação em nível 
de especialização "latu sensu" em 
área relacionada à atividade de 
magistério, com carga horária mínima 
de 360 (trezentos e sessenta) horas. 	: 

Gabinete do Prefeito Municipal 	s Barras do Paraná, 17 de marco de 2021. 

GERS R CISCO GUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
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ANEXO  —  II  —  LEI N° 2062/2021 
TABELA DE SALÁRIO DO QUADRO DO MAGISTÉRIO 

SIMBOLO VALOR EM R$ 
PD — A 1.337,09 
PD — B 1.768,96 
PD — C 2 005,62 

Gabinete do Prefeito Municipal de r -s' Barras do Paraná, em 17 de março de 
2021. 

GERSOFA, CISCO GU SO 
Prefeito Municipal 

Av. Brasil, 245  -  Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-000 - Três Barras do Paraná - PR 
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ANEXO - III - A LEI N° 2062/2021 

' 
MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 

F--- 	-I-  
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO SALARIAL DO QUADRO EFETIVO DO MAGISTERIO 

- 
REFERENCIAS DE VENCIMENTOS 

5 6 7 8 9 10 11 
PD / A 1.337,09 1.363,83 1.390,57 1.417,32 1.444,06 1.470,80 1.497,54 1.524,28 1.551,02 1.577,77 1.604,51 
PD / B 1.768,96 1.804,34 1.839,72 1.875,10 1.910,48 1.945,86 1.981,24 2.016,61 2.051,99 2.087,37 2.122,75 
PD / C 2.005,62 2.045,73 2.085,84 2.125,96 2.166,07 2.206,18 2.246,29 2.286,41 2.326,52 2.366,63 2.406,74 
BC- 2.005,62 2.045,73 2.085,84 2.125,96 2.166,07 2.206,18 2.246,29 2.286,41 2.326,52 2.366,63 2.406,74 
B 2.005,62 2.045,73 2.085,84 2.125,96 2.166,07 2.206,18 2.246,29 2.286,41 2.326,52 2.366,63 2.406,74 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
MUNICIPAL PREFEITO 
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